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Prótôeôro s*urJ?0/Wà
rs frclhas99no liwo de Protocolo n§g lndica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da

secretaria competente, a manutenção da iluminação
pública da localidade de Cachoeira do Pai Senhor,
d istrito de Carrapateiras, neste ltilun icípio.

u,a, )EJ-fuM)

O Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento
lnterno desta Casa INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da
secretaria competente, a manutenção da iluminação pública da localidade de
Cachoeira do Pai Senhor, distrito de Carrapateiras, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A medida acima solicitada atende as reivindicaçÕes dos habitantes da referida

localidade, os quais reclamam a ausência de iluminação. A iluminação pública é
essencial à qualidade de vida das pessoas, tendo papel fundamental com relação

à segurança dos moradores.

Plenário, 10 de março de2023.
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